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LEI NR 30/97 

De 02 de Setembro de 1.997 

Dá nova redaç~o aas artigos 2Q e 3Q da 
lei Municipal nQ 16/97. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Municí
pio de Américo Brasiliense, Estado de S~o Paulo~ de acordo 
com o que aprovou a Câmara Municipal, em sess.o Ordinária de 
19 de setembro do corrente ano, sanciona e promulga a seguin
te Lei: 

Artigo 1Q - O artigo 2Q da Lei Municipal "Q 16/97 
passa a ter a seguinte redaç~o: 

IIAI'-tigo 29 - O Conselho Municipal de Educaç.o será 
composto de 11(onze) membros, com mandato de 02(dois) anos, 
podendo ser reconduzidos por mais uma vez~ por igual período. 

Parágrafo 1Q - Enquanto ocupante do cargo munici
pal~ o Diretor do Departamento de Educaç~o e Cultura do Muni
cípio é membro permanente do Conselho e seu Presidente natu
ral" 

Parágrafo 29 - As entidades que indicarem os con
selheiros indicar.o também os respectivos suplentes, os quais 
assumir~o a funç~o na hipótese de impedimento dos titulares~ 
mediante convocaç.o do Presidente. 11 

Artigo 29 - O artigo 39 da lei Municipal nQ 16/97, 
passa a ter a seguinte redc.u;~o: 

lIArtigo :::;:Q Além do Diretor do Departamento de 
Educaç~o e Cultura~ far~o parte do Conselho Municipal de Edu
caç~o os seguintes Conselheiros, indicados pelos seus pares, 
na forma dos incisos I, 11 e 111 do artigo 3Q, sendo nomeados 
por Portaria da Prefeita Municipal: 

I - dois(02) professores em exercício no magisté
rio das unidades de ensino em atividade no Município, senda 
01(um) das unidades estaduais e 01(um) das unidades munici
pais; 

11 - dois(02) representantes das Associaç~es de 
Pais e Mestres das unidades de ensino em atividade no Municí
pio, preferencialmente pais e alunos, distribuidos na mesma 
proporç~o do inciso anterior; 

I I I _. doi s (02) represen tan tes dos diretores das es- 1 
colas em atividade no Município, distribuídos na mesma pro
porç~o do inciso I; 

IV - quatro(04} representantes da comunidade 10-
cal~ indicados pelo Executivo Municipal. 
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Parágrafo ~nico - O Poder Legislativo, o Ministé
rio Público, o Conselho Tutelar do COMCRIAS e o Conselho Mu
nicipal de Saúde, poder~o enviar observadores às reunitles do 
Conselho Municipal de Educaç.o, devendo ser comunicados com 
p,r-évia antecedt?"ncia do calendário das reuniOes .. ti 

Artigo 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
public:aç~o .. 

Artigo 49 - Revogam-se as disposiç~es em contráriow 

Prefeitura do Municipio de América Brasiliense, aos 02 dias 
do m~s de Setembro de 1.997(hum mil novecentos e noventa e 
sete) . 

CLEIDE 

Publicada no Departamento competen 

Registrada às fls. 60 e 61 
t.e) M 

Municipal. 

JAUDI 
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